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Assunto:   Bene�cios do Decreto n.º 11.530, de 2023 ao Estado de Santa Catarina

 

Senhor Presidente,
 

1. Faço referência ao O�cio GP/DL/0955/2023, encaminhado por Vossa
Excelência, anexando a Moção S/Nº 0881/2023, apelando para que contemplem também aquele Estado
com os bene�cios do Decreto n.º 11.530, de 2023, saliento que este Ministério é solidário às mais
diversas condições apresentadas pelos agricultores familiares de todo país, colocando-se sempre aberta
às suas manifestações e se empenhando na busca da melhor solução para as demandas apresentadas,
sempre se atentando às suas limitações legais, regimentais e norma�vas.

2. Informo que após análise do Departamento de Financiamento, Proteção e Apoio à Inclusão
Produ�va Familiar, vinculada à este Ministério, concluiu-se que a medida supracitada envolveria
diferentes cenários, a depender da finalidade do financiamento, ins�tuição financeira e fonte de recurso
envolvida na operação, o que necessita de maior atenção, é a fonte do recurso envolvido na operação,
pois há o orçamento geral da união, os fundos cons�tucionais e os recursos da própria ins�tuição
financeira.

3. Nesse sen�do, a eventual anis�a de parcelas de operações precisa de previsibilidade
orçamentária para cobrir as referidas fontes. E, a respeito do Decreto Presidencial, as medidas de rebate
nas operações de crédito do Pronaf vencidas e vincendas em período e municípios específicos foram
viabilizadas somente após ar�culação com a Secretaria do Tesouro Nacional de modo a garan�r os
recursos necessários para serem repassados às Ins�tuições Financeiras, de forma a compensar os valores
anis�ados.

4. Informo, também, que há previsão no Manual do Crédito Rural para renegociação de
operações de crédito do Pronaf, seja por dificuldade de comercialização dos produtos ou eventuais
ocorrências prejudiciais ao desenvolvimento das explorações, na situação que a operação não é coberta
por algum �po de seguro rural.

5. Lembrando que as legislações que impactem no crédito rural Pronaf devem ser objeto
de estudo deste Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar - MDA, do Ministério da
Agricultura e Pecuária, Ministério da Fazenda, Banco Central do Brasil, Tesouro Nacional, o Ministério da



Integração e do Desenvolvimento Regional, órgão gestor dos Fundos Cons�tucionais, e demais órgãos e
autarquias envolvidos.

6. Sem mais para o momento, nos colocamos à disposição para quaisquer esclarecimentos.

 

Atenciosamente, 

 

CÉSAR KICH
Assessor Parlamentar da Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares e Federa�vos

De acordo,

 
CAIO CORREIA BACCINI

Chefe da Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares e Federa�vos
 

Documento assinado eletronicamente por Cesar Ricardo Kich e Souza, Assessor Parlamentar, em
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